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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Projeto de n° 002/01 data 23 /04 /2001

Assunto: dispOe scmie a criaçSo de escdlinhaa de futebol nas escolas municipais
EAS COMUNIDADES DE IRIRI, INHAÚMA? SüBAEA, BOA VISTA E OOTRAS DO MUNIClPIO DE AN -
CHIECA, E D'A OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° 002/2001
REDAÇÃO FINAL

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ESCOLINHA DE
FUTEBOL NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DAS
COMUNIDADES DE IRIRI, INHAÚMA, SUBAIA, BOA
VISTA E OUTRAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
PRGVUIENCIAS.
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Art. 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 30 de outubro de 2001.
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SHULÊNIO iV^INARI SINFRONIO FREI^ DA CRUZ
í  ) Presidente

MEMBRO ADHOC
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EMENDA MODIFICATIVA

de Lei n** 002/01 que dispõe sobre a criação de
inhas de Futsal nas escolas municipais das comunidades

iriri, Inhaúma, Subaia, Boa Vista e outras do Município, e dá
outras providências.

Fica o artigo 1** do projeto de Lei n** 002/2001,
de autoria do Vereador Belmiro Mezadri, com a seguinte nova
redação:

Art. 1° - Fica a municipalidade na obrigação de
criar em todas as escolas municipais de Anchieta, escolinhas de
futebol e outras modalidades de esporte.

Sala das sessões, 19 de setembro de 2001.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Projeto de Lei n.° 002/2001
Autor Belmiro José Mezadri.

Assunto Dispõe sobre a criação de escolinhas de futsal nas
escolas Municipais das comunidades de Iriri, Inhaúma, Subaia, Boa Vista e
dá outras providências.

Sr. Presidente:

Na qualidade de relator desta Comissão, analisando o projeto de lei acima
mencionado, e vendo no mesmo legalidade e constitucionalidade, sou de
PARECER FAVORÁVEL ao projeto acima referido, mas que seja
considerado as emendas apresentadas através da redação final como parte
integrante de seu parecer. Assim sendo, esta comissão adota e aprova, bem
como aconselha os demais membros desta. É o meu parecer.

Sala das Sessões, 23 de outubro de 2001

Shulênio Mulinari

Relator

Sr. Presidente:

Os membros desta Douta Comissão, adotam e aprovam o parecer de seu
relator, na íntegra. É o nosso parecer
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Sinfrônio Freire da Cruz

Presidente Membro ad hoc

Rodovia do Sol, 1620 - Vila Residencial Samarco - CEP 29230-000 - Fone/Fax (2 3536-1344 - Anchieta - FS



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Exílio. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Projeto de Lei n.°002/2001
Autor Beimíro José Mezadri

Assunto : Dispõe sobre a criação de escolinhas de futsal nas
escolas Municipais das comunidades de Iriri, Inhaúma, Sübaia, Boa Vista e
dá outras providências.

Sr. Presidente:

Na qualidade de relator desta Comissão, sou de PARECER
FAVORÁVEL ao projeto acima referido, tendo em vista que o mesmo não
agride a qualquer dispositivo legal ou constitucional, sedo contudo
incluídas as emendas como parte integrante deste. É o meu parecer.

Saia das Sessões, 23 de outubro de 2001

Robinsdn jorge Antunes
Relator

Sr. Presidente:

Os membros desta Douta Comissão, adotam e aprovam o parecer de seu
relator, na integra. É o nosso parecer

larildo Ç^jtizani Pio Salarine
Presidente Membro
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